
CNJ anula Orientação do TJ-MG que 
exigia prévia comprovação de tentativa 
de negociação

Em decisão proferida em 14/09/21 o Conselho 
Nacional de Justiça determinou que TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS que proceda 
a anulação da ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 
01/2020, expedida pelo Núcleo Permanente de 
Métodos de Solução de Conflitos (NUPEMEC) da 3ª 
Vice-Presidência deste órgão. Referida Orientação 
Normativa determinava que “nas ações em que 
for admissível a autocomposição, a exigência de 
prévia comprovação da tentativa de negociação 
poderá ser considerada como condição para 
aferição do interesse processual, cabendo ao 
juiz suspender o feito, por prazo razoável, para 
que a parte comprove tal tentativa”.

O CNJ entendeu que, não é sempre que é possível a realização de audiências de conciliação e 
mediação e que o Código de Processo Civil não prescreveu a sua obrigatoriedade nem tampouco 
estabeleceu a tentativa de negociação “como condição para aferição do interesse processual”, tendo, 
portanto, o ato normativo questionado criado obrigações novas inexistentes na legislação 
específica, afrontando o Código de Processo Civil.
 
Veja a íntegra da decisão e da orientação normativa que foi anulada.
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